
INDICAÇÃO Nº 11/12

INDICO, em termos regimentais, que seja oficiado ao Chefe do Poder Executivo 
de Salmourão, sugerindo a implantação de legislação para proibir  o trânsito de bicicletas no 
interior das praças públicas de Salmourão. 

Justificativa:

Senhor Prefeito:

Minha  indicação  visa  trazer  segurança  as  pessoas  que  usam as  nossas  praças 
públicas, especialmente a Praça da Bandeira. Já por diversas vezes presenciei pessoas transitando 
de bicicleta pelas praças em alta velocidade. Isso traz risco de graves acidentes, especialmente se 
a vítima for uma pessoa idosa ou uma criança.  

Câmara Municipal de Salmourão, 27 de fevereiro de 2012.

VEREADOR OSWALDO DEMORI 
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